LEI N.º 2.120, DE 23/12/99

  Altera dispositivos das Leis Municipais nº1.154, de 15/06/90 e 1.160, de 17/07/90, nos casos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - o art. 4º da Lei nº1.154, de 15/06/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº1.793,de 16/07/97, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º - A estrutura Administrativa da Previdência é constituída dos seguintes órgãos:

I                                       - UNIDADE DE ASSESSORIAMENTO

I.1                                    - Assessoria de Controle Interno

I.2                                    - Assessoria de Comunicação Social

I.2.1                                 - Divisão de Imprensa

I.2.1.1                              - Seção de Imprensa

I.2.1.2                              - Seção de Jornalismo

I.3                                    - Procuradoria Geral

I.3.1                                 - Procuradoria e Consultoria Jurídica

I.3.2                                 - Coordenadoria de Assistência Jurídica à Comunidade Carente

I.3.3                                 - Conselho de Defesa do Consumidor

I.4                                    - Secretaria Municipal de Governo

I.4.1                                 - Assessoria Técnica

II                                      UNIDADES DE ATIVIDADES-MEIO

II.1                                   - Secretaria Municipal de Administração

II.1.1                                - Divisão Administrativa

II.1.1.1                             - Seção de Controle de Licitação

II.1.1.2                             - Seção de almoxarifado e Patrimônio

II.1.1.3                             - Seção de Serviços Auxiliares

II.1.1.4                             - Seção de Informações Municipais

II.1.1.5                             - Seção de Vigilância

II.1.2                                - Divisão de Recursos Humanos

II.1.2.1                             - Seção de Segurança de Medicina do Trabalho

II.1.2.2                             - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos

II.1.2.3                             - Seção de Acompanhamento Profissional e Social

II.1.2.4                             - Seção de Registro e controle

II.2                                   - Secretaria Municipal de Fazenda

II.2.1                                - Divisão de Receita

II.2.1.1                             - Seção de Fiscalização de Renda

II.2.1.2                             - Seção de Arrecadação e  Licenciamento

II.2.2                                - Divisão de Contabilidade Financeira

II.2.2.1                             - Seção de Contabilidade

II.2.2.2                             - Seção de Tesouraria

II.3                                  - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

II.3.1                               - Divisão de Planejamento Urbano

II.3.1.1                            - Seção de Planejamento Urbano

II.3.1.2                            - Seção de Cadastro e Parcelamento do Solo

II.3.1.3                            - Seção de Fiscalização

II.3.2                               - Divisão de Planejamento, Orçamento e Informática

II.3.2.1                            - Seção de Planejamento

II.3.2.2                            - Seção de Orçamento

II.3.2.3                            - Seção de Informática

II.3.3                               - Divisão de Indústria, Comércio e agropecuária

II.3.3.1                            - Seção de Indústria e Comércio

II.3.3.2                            - Seção de Agropecuária

II.3.4                               - Divisão de Turismo

III                                    UNIDADES DE ATIVIEDADES-FIM

III.1                                 - Secretaria Municipal de Meio-Ambiente

III.1.1                              - Divisão de Meio-Ambiente

III.2                                 - Secretaria Municipal de Educação,Cultura, Esporte e Lazer.

III.2.1                              - Divisão de Ensino

III.2.2                              - Divisão de administração Escolar

II.2.3                               - Divisão de Cultura, Esporte e Lazer

III.3                                 - Secretaria Municipal de Habitação

III.3.1                              - Divisão de Programas Habitacionais

III.3.1.1                           - Seção de Apoio Habitacional

III.4                                 - Secretaria Municipal de Obras

III.4.3                              - Divisão de Transporte, Trânsitos e Tráfegos

III.4.2                              - Divisão de Obras Públicas

III.5                                 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

III.5.1                              - Divisão de Serviços Urbanos e Limpeza Pública

III.5.1.1                           - Seção de Limpeza Pública

III.5.1.2                           - Seção de Manutenção de Máquinas, Veículos e Equipamentos

III.5.1.3                           - Seção de Jardinagem e Paisagismo

§ 1º - ....................................................................................................

§ 2 º - .....................................................................................................

Art.2º- O  Anexo  I-B  - Classe de Cargos  de Direção e Grupos de chefia de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 1.154, de 15/06/90, com as modificações introduzida pela Lei nº 1.793, de 16/07/97, passa a vigorar com  a seguinte redação:

                    ANEXO I-B

Classes de Cargos de Direção Superior e Grupos de Chefias, de Provimento em Comissão:

Nível

de

Estrutura
Classes

De

Cargos Comissionados
Número

de

Cargos
Forma

de

Recrutamento
Vencimentos

em

Reais







1º Nível
. Secretário Municipal
09
Amplo
2.567,40


. Procurador Geral
01
Amplo
2.567,40


.Assessor de Controle Interno
01
Amplo
2.567,40


.Assessor de Comunicação social
01
Amplo
2.567,40







2º Nível
. Chefe de Divisão
17
Amplo
1.940,40


. Procurador e Consultor Jurídico
01
Amplo
1.940,40


. Coordenador de Assistência Jurídica
01
Amplo
1.940,40


. Coordenador do Codecon
01
Amplo
1.940,40


.Assessor Técnico
06
Amplo
1.940,40


. Diretor de Escola II
02
Amplo
1.940,00







3º Nível
. Chefe de seção
27
Amplo (50% dos Cargo) Conf. Lei Municipal nº 1.154
1.485,00


A. Diretor de Escola i
05
Amplo
1.485,00


B. Vice-Diretor II
03
Amplo
897,60







4º Nível
. Vice-Diretor I
04
Amplo
759,00


. Coordenador de Escola 
09
Amplo
1.256,20







5º Nível
. Secretário Particular do Prefeito
01
Amplo
1.060,40


Motorista do Prefeito
01
amplo
1.485,00


. Assessor Administrativo
14
Amplo
640,20


. Coordenador Ambiental
02
Amplo
897,60

Art. 3º -  O Anexo I-A - Classes de Cargos de Provimento em Comissão da Lei Municipal nº 1.160, de 17/07/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 1.793, de 16/07/97, passa a vigorar com a seguinte redação:

                      ANEXO I - A

CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Nível

de

Estrutura 
Classes

de cargos

Condicionados
Números 

de 

Cargos
Forma de 

Recrutamento
Vencimentos

em

Reais







1º Nível
. Secretário Municipal
09
Amplo
2.567,40


. Procurador Geral
01
Amplo
2.567,40


. Assessor de Controle Interno
01
Amplo
2.567,40


. Assessor de Comunicação Social
01
Amplo
2.567,40







2º Nível
. Chefe de Divisão
17
Amplo
1.940,40


. Procurador e Consultor Jurídico
01
Amplo
1.940,40


Coordenador de Assistência Jurídica
01
Amplo
1.940,40


Assessor Técnico
06
Amplo
1.940,40


. Diretor de Escola II
02
Amplo
1.940,40







3º Nível
. Chefe de Seção 
27
Amplo (50% dos cargos) Conf. Lei Municipal nº 1.154
1.485,00


A . Diretor de Escola I
05
Amplo
1.485,00


B. Vice-diretor II
03
Amplo
897,60







4º Nível
. Vice-Diretor I
04
Amplo
759,00


. Coordenador de Escola
09
Amplo
1.256,20







5º Nível
. Secretário particular do Prefeito
01
Amplo
1.060,40


. Motorista do Prefeito
01
Amplo
1.485,00


. Assessor Administrativo
14
Amplo
640,20


. Coordenador Ambiental
02
Amplo
897,60

Art. 4º - Para fazer fase à execução desta Lei, fica o Executivo Municipal à abrir crédito adicional no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 5º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata o artigo anterior será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV dos § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, 17 de março de 1964.

Art. 6º - Fica o executivo Municipal autorizardo a regulamentar a presente Lei, através do decreto.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de dezembor de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

